
LEI N° 753/06, DE 02 DE JANEIRO DE 2006.

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Queimados para o
exercício de 2006.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Queimados para o exercício de 2006
estima a RECEITA e fixa a DESPESA em R$ 75.495.496,33 (setenta e cinco milhões,
quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e três
centavos, sendo:

I - R$ 55.252.695,81 (cinqüenta e cinco milhões, duzentos e cinqüenta e dois mil,
seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) do Orçamento Fiscal.

e
II - R$ 20.242.800,52 (vinte milhões, duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos

reais e cinqüenta e dois centavos) do Orçamento da Seguridade Social;

Art. 2º - Os recursos do Orçamento 2006 serão distribuídos conforme quadro
abaixo:

1. PODER LEGISLATIVO R$     2.600.000,00

2. PODER EXECUTIVO R$   72.895.496,33
2.A – Prefeitura (Orçamento Fiscal) ...............                R$   52.652.695,81
2.B –Saúde ......................................                               R$   14.960.572,76
2.C – Assistência Social .................................          ...   R$    2.623.742,00
2.D – Previdência – IPSPMQ..........................          ..    R$    2.658.485,76

TOTAL                                  R$ 75.495.496,33

Art. 3º - A Receita do Poder Executivo será realizada mediante a arrecadação de
tributos e de outras  receitas correntes, na forma  da legislação  em vigor, conforme
quadro abaixo, demonstrativo da Receita e da Despesa, segundo as categorias
econômicas:

EXERCÍCIO : 2006

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

RECEITAS DESPESAS
1.RECEITAS CORRENTES

83.427.370,34 DESPESAS CORRENTES

1.1.RECEITA TRIBUTÁRIA 9.655.730,07 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.171.463,17



1.2 RECEITA DE
CONTRIBUIÇÕES 4.454.045,28 MATERIAL DE CONSUMO 3.372.780,52

SERVIÇOS DE TERCEIROS 23.819.564,24

1.3 RECEITA
PATRIMONIAL

2.383.000,00 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

241.148,40

1.4 TRANSFERENCIAS
CORRENTES 65.503.734,99

SUB-TOTAL 62.604.956,33
1.5 OUTRAS RECEITAS
CORRENTES 1.430.860,00

DESPESAS DE CAPITAL
10.148.540,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1OPERAÇÕES DE
CREDITO 0,00

INVESTIMENTOS 10.148.540,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00

SUBTOTAL 83.427.370,34
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

142.000,00
3.1 DEDUÇÕES DE
TRANSF. CORRENTES P/
FUNDEF

(4.474.928,73)

3.2 DED. DE
CONTIBUIÇÕES SOCIAIS
-IPSPMQ

(2.453.945,28)

3.3 – OUTRAS DEDUCÕES
DE REC. DO  IPSPMQ

(1.003.000)
TRANSFERÊNCIAS
FINANCEIRAS
(CÂMARA MUNICIPAL)

2.600.000,00

SUB-TOTAL ( 7.931.874,01)
SUB-TOTAL 12.890.540,00

TOTAL RECEITA LÍQUIDA
PREVISTA 75.495.496,33

TOTAL DAS DESPESAS 75.495.496,33

Art. 4º - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas
segundo a apresentação dos anexos  integrantes desta Lei, obedecendo  a seguinte
classificação institucional e funcional-programática:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

PODER LEGISLATIVO 2.600.000,00

01- CÂMARA  MUNICIPAL
2.600.000,00

PODER EXECUTIVO 72.894.496,33

02 – GABINETE DO PREFEITO 909.000,00

03 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
11.512.998,49

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA  E FINANÇAS 1.370.000,00

05 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.808.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
11.427.530,00

15.200.000,00



06.002 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUND E VALOR DO
MAGISTÉRIO

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
9.960.990,00

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.999.582,76

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E  AGRICULTURA
129.250,00

09 - PROCUDORIA GERAL MUNCÍPIO
191.533,08

10 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
1.486.060,00

11 – 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
700.628,00

11 – 02 – FUNDO MUNICIPAL  DE ASSIST. SOCIAL (INCLUÍDO O FMCA = R$
1.000,00)

1.923.114,00

12 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE TRANSPORTES
555.000,00

13 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
R$ 382.500,00

14 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
78.750,00

[6.115,431,04]

16 - CONTROLADORIA  GERAL DO MUNICÍPIO
79.560,00

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
39.000,00

99 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA
142.000,60

TOTAL 75.495.496,33

II- CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

01-LEGISLATIVA R$ 2.600.000,00

02 - JUDICIÁRIA R$ 106.000,00

03-ESSENCIAL A JUSTIÇA R$ 85.533,08

04-ADMINISTRAÇÃO R$ 12.786.951,48

06-SEGURANÇA PÚBLICA R$ 125.000,00

08-ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.623.742,00

09-PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 3.472.307,01

10-SAÚDE R$ 14.204.572,76

12-EDUCAÇÃO R$ 24.701.580,00

13-CULTURA R$ 568.750,00

15-URBANISMO R$ 8.936.06,00

16-HABITAÇÃO R$ 130.000,00

17- SANEAMENTO R$ 125.000,00



18 - GESTÃO AMBIENTAL R$ 4.100.000,00

20 - AGRICULTURA R$ 129.250,00

22 - INDÚSTRIA R$ 20.000,00

23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 5.000,00

26-TRANSPORTE R$ 555.000,00

27-DESPORTO E LAZER R$ 78.750,00

99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 142.000,00

TOTAL R$ 75.495.496,33



III - CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

001 Apoio Administrativo do IPSPMQ R$ 274.000,00

002 Modernização administrativa do IPSPMQ R$ 88.000,00

003 Revitalização e Fomento da atividade produtiva R$ 75.500,00

004 Modernização administrativa da SEPLAN R$ 271.000,00

005 Apoio administrativo da SEPLAN R$ 36.000,00

006 Gestão das finanças públicas R$ 195.000,00

007 Modernização da Administração Tributária R$ 845.000,00

008 Apoio Administrativo da SEMEF R$ 330.000,00

009 Apoio Administrativo da SEMAD R$ 9.966.492,73

010 Modernização da Administração R$ 747.500,00

011 Apoio Administrativo da SEMEL R$ 27.000,00

012 Revitalização do Esporte R$ 51.750,00

013 Apoio Administrativo da SMT R$ 45.000,00

014 Modernização da Infra-estrutura do Transporte R$ 510.000,00

015 Apoio Administrativo da SEMAS R$ 170.000,00

016 Proteção Social R$ 2.453.742,00

017 Apoio Administrativo da SEGOV R$ 24.000,00

018 Modernização Administrativa da SEGOV R$ 10.000,00

019 Integração Governamental R$ 5.000,00

020 Plantar R$ 109.250,00

021 Apoio Administrativo da PGM R$ 88.300,00

022 Encargos e despesas judiciais R$ 82.733,08

023 Modernização Administrativa da PGM R$ 20.500,00

024 Modernização Administrativa do GAP R$ 67.000,00

025 Apoio Administrativo do GAP R$ 827.000,00

026 Defesa Civil R$ 15.000,00



027 Revitalização e manutenção do ensino especial R$ 151.000,00

028 Renovação e manutenção da cultura R$ 568.750,00

029 Manutenção do ensino fundamental, inclusive jovens e
adultos

R$ 18.551.020,00

030 Revitalização do ensino fundamental, inclusive jovens e
adultos

R$ 3.172.300,00

031 Gestão Administrativa da Câmara R$ 2.600.000,00

032 Manutenção e revitalização da educação infantil R$ 574.000,00

033 Controle de resíduos sólidos R$ 120.000,00

034 Revitalização urbanística e ambiental R$ 410.000,00

035 Desenvolvimento urbano sustentável R$ 681.000,00

036 Apoio Administrativo da SEMURMA R$ 275.060,00

037 Apoio administrativo da SEOSP R$ 1.248.000,00

038 Infra-estrutura Urbana R$ 4.555.000,00

039 Conservação Urbana R$ 6.005.000,00

040 Apoio Administrativo da SEMUS R$ 10.330.157,24

041 Programa Saúde da Família R$ 1.030.000,00

042 Programa de DST / AIDS R$ 62.000,00

043 Programa de modernização e revitalização da saúde R$ 132.000,00

044 Programa de Saúde Total R$ 901.292,76

045 Programa Farmácia Popular do Brasil R$ 150.000,00

046 Apoio Administrativo da CGM R$ 79.560,00

048 Apoio Administrativo da SEMEC R$ 1.665.500,00

049 Contribuição ao Sistema Previdenciário e Assistencial dos
Servidores da PMQ

R$ 2.300.000,00

050 Programa de Vigilância Sanitária R$ 32.282,76

051 Programa de Controle da Tuberculose R$ 100.000,00

052 Saúde Bucal R$ 95.000,00

053 Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU R$ 340.000,00

054 Programa de Vigilância Epidemiológica R$ 410.000,00



055 Alimentação dos Servidores R$ 1.015.320,00

058 Apoio Administrativo à SEDRAG R$ 20.000,00

059 Colônia de Férias da Rede Municipal de Ensino R$ 150.000,00

060 Programa Saúde Mental R$ 298.000,00

097 Contribuição Patronal para o Regime Próprio R$ 2.658.485,76

099 Reserva de Contingência R$ 142.000,00

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art 5º - O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL compreenderá o montante
das receitas vinculadas aos gastos  da seguridade social, especialmente às
contribuições sociais, bem como outras que lhe sejam asseguradas, como
transferências fundo a fundo e decorrentes de convênios, para fazer face às despesas
com as  programações relativas à Saúde,  à Previdência Própria e à Assistência  Social.

Parágrafo Único - O Orçamento da Seguridade Social será composto da seguinte
forma:

ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.623.742,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 2.658.485,76

SAÚDE R$ 14.960.572,76

TOTAL R$ 20.242.800,52

DO ORÇAMENTO  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 6º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Queimados (FMS)  para o
exercício de 2006 estima a receita em R$ 4.999.582,76 (quatro   milhões, novecentos
e noventa e nove mil  e quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos )  e
fixa a  despesa em igual importância.

DO ORÇAMENTO  DO FUNDO MUNICIPAL
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 7º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) para o
exercício de 2006 estima a receita em R$ R$ 1.923.114,00 (um milhão, novecentos e
vinte e três mil  e cento e quatorze reais) e fixa a  despesa em igual importância.

DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE QUEIMADOS

Art 8º- O Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Queimados - IPSPMQ para o exercício de 2006 estima a receita em R$
6.115.431,04 (seis milhões, cento e quinze mil, quatrocentos e trinta e um reais e quatro
centavos):

I – R$ 2.453.945,28 de Receita de Contribuições Direta dos Servidores
II – R$ 1.000.000,00 de Receita Patrimonial
III – R$ 3.000,00 de Outras Receitas Correntes



IV – R$ 2.658.485,76 Receita da Contribuição Patronal

Art. 9º - A Despesa  do IPSPMQ será realizada segundo a apresentação dos
anexos integrantes desta lei, obedecendo  a seguinte  distribuição  por natureza
econômica:

01-DESPESAS CORRENTES R$ 2.730.000,00

02 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 70.000,00

03- RESERVA LEGAL RPPS R$ 3.315.431,04

TOTAL .R$ 6.115.431,04

Art. 10 – A capitalização de Reserva Legal do IPSPMQ para o exercício de 2006
será de R$ 3.315.431,04 (Três milhões, trezentos e quinze mil, quatrocentos e trinta e
um reais e quatro centavos).

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 11 - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos suplementares, até o
limite de 35% (trinta e cinco por cento) para transposição, remanejamento ou
transferência de recursos, criando, se necessário, fontes de recursos, com a finalidade
de suprir insuficiências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as
prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320/64, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

I - anulação parcial ou total de dotações;
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício

anterior, efetivamente apurados em balanço; e
III - excesso de arrecadação, em bases constantes.

Parágrafo único – Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares
que não alterem o valor total da dotação atribuída a cada Programa de Trabalho.

Art. 12 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito
suplementar se destinar a atender:

I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 - Pessoal e
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas
consignadas ao mesmo grupo;

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização,
juros e encargos da dívida;

III - despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e
convênios;

IV - insuficiências de dotações consignadas às Funções Educação, Saúde,
Assistência Social e Previdência Social, inclusive aquelas previstas nos demais incisos
deste artigo, observadas as normas de aplicação de cada um;

V - incorporar saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2005, e o
excesso de arrecadação em bases constantes, inclusive de recursos vinculados de
Fundos Especiais e do Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF, das transferências constitucionais referentes ao
Sistema Único de Saúde - SUS, quando se configurar receita do exercício superior às
previsões de despesas fixadas nesta Lei;

VI - incorporar transferências financeiras do Estado do Rio de Janeiro, referentes
ao Salário-Educação, quota estadual e do Sistema Único de Saúde - SUS; e



VII - efetuar remanejamento de dotações alocadas ao mesmo Grupo de Natureza
da Despesa por projeto, atividade ou operação especial de modo que não alterem a Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Fazenda
para autorizar os atos decorrentes das exceções contidas no inciso VII deste artigo.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar medidas
necessárias para promover a redistribuição de saldos de dotações consignadas às
unidades orçamentárias e aos respectivos programas de trabalhos, em virtude de
alteração na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de
organismos da  Administração Direta, Indireta ou de Fundação instituída pelo Poder
Público.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por
antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro
do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a
empréstimos da Caixa Econômica Federal - CEF, voltados para o saneamento e
habitação em áreas de baixa renda.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com
agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos
previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra-garantias necessárias à obtenção
de garantia do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos.

Art. 17 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o saldo da reserva
de contingência, que não tenha se efetivado até o dia 15/11/2006, para a abertura  de
créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo
da execução orçamentária.

Art. 18 - Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as medidas
necessárias para manter sua execução quanto aos dispêndios compatíveis com o
efetivo comportamento da receita, a fim de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro
em conformidade com a Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir temporariamente, a título de
desconto, valores relativos à Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (CIP),
sempre e enquanto a receita da referida Contribuição for suficiente ou superior às
necessidades relativas à cobertura do referido custeio.

Art. 20 - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações
de crédito e outras receitas só serão executadas, se estiver assegurado o ingresso no
fluxo de caixa.

Art. 21 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da
receita, ou  o seu excesso, poderão ser utilizados  por ato do chefe do executivo
Municipal como fonte de recursos  para abertura  de créditos adicionais suplementares
de projetos, atividades ou operações.

Art. 22 - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios,
operações de crédito e outras, não serão  consideradas  para efeito  de apuração do
excesso de arrecadação.

Art. 23 - As transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal estarão à
disposição até o dia 20 de cada mês.

Art. 24 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1° de janeiro de 2006.



CARLOS ROGÉRIO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ART. 4º, § 2º, I DA LRF

A elaboração do orçamento para o exercício financeiro de 2005 observou o
princípio do equilíbrio, ou seja, a receita prevista apresentou o mesmo montante da
despesa fixada.

No processo da execução orçamentária a totalidade da receita arrecadada
superou a previsão inicial, devido à implantação de programa de contenção de
despesas, para que se mantivesse o equilíbrio orçamentário e financeiro face as
quedas inesperadas de receitas de transferências (FPM e ICM/S e etc.).

Para o exercício financeiro de 2006 foram introduzidas metas considerando a
previsão de um  resultado nominal positivo e um resultado primário negativo, ou seja,
tais resultados traduzem o esforço do governo em  promover o equilíbrio fiscal definitivo
das contas públicas, garantindo o crescimento econômico sustentado, dando início à
prática de compromissos com resultados fiscais, na busca de atingirmos em curto prazo
resultados positivos mediante ações de incremento na arrecadação e de controle da
despesa.

RECEITA - EXERCÍCIO DE 2004
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

DESCRIÇÃO
PREVISTA REALIZADA DIFERENÇA

RECEITAS
CORRENTES R$ 49.193.599,00 R$

59.431.968,48
R$

10.238.369,48

RECEITA TRIBUTÁRIA R$ 4.147.579,00 R$ 6.174.587,80 R$ 2.027.008,80
TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 42.895.065,00 R$

48.696.870,66
R$ 5.801.805,66

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES*

R$ 889.235,00 R$ 1.056.648,08 R$ 167.413,08

RECEITA DE CAPITAL R$ 10,00 R$ 0,00 (R$ 10,00)
(-)DEDUÇÕES P/ FUNDEF (R$

4.070.440,00)
(3.958.379,57) R$ 112.560,43

TOTAL R$ 49.193.599,00 R$
59.431.968,48

R$
10.238.369,48

* RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  E PATRIMONIAL ESTÃO INCLUÍDAS EM OUTRAS
RECEITAS.

DESPESA - EXERCÍCIO DE 2004
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

R$  Milhares
DESCRIÇÃO PREVISTA** REALIZADA DIFERENÇA

DESPESAS CORRENTES
40.892.722,00 46.117.048,43 5.224.326,43



DESPESAS CUSTEIO
27.683.245,00 29.824.828,58 2.141.583,58

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

13.209.447,00 16.292.219,85 3.082.772,85

DESPESAS DE
CAPITAL 3.752.219,00 12.091.452,65 (770,90)

INVESTIMENTOS 3.752.219 12.091.452,65 8.339.233,65

INVERSÕES FINACEIRAS 0,00 0,00
0,00

AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA 0,00 0,00
0,00

RESERVA
477.728,00 0,00

(477.728,00)

TOTAL 40.892.722,00 46.117.048,43 5.224.326,43

COMPARATIVO RECEITAS X DESPESAS  2004

DESCRIÇÃO PREVISTA REALIZADA DIFERENÇA

RECEITA TOTAL R$
49.193.599,00

R$
59.431.968,48

R$ 10.238.369,48

DESPESA TOTAL R$
49.193.599,00

58.208.501,08 9.014.902,08

DIFERENÇA 0 1.223.467,40 1.223.467,40
** NAS DESPESAS PREVISTAS NÃO ESTÃO INCLUÍDOS OS CRÉDITOS
ADICIONAIS.

Assim, a Administração Municipal vem conduzindo com êxito as finanças públicas
na busca permanente do equilíbrio orçamentário e financeiro, com uma gestão fiscal
responsável.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

(Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000)

Fica estabelecido que será alocado na Lei Orçamentária Anual, na forma de
Reserva de Contingência, aproximadamente 1,0% (um por cento) da receita corrente
líquida, para eventuais riscos fiscais como Despesas Judiciais e Extraordinárias e outros
passivos contingentes.

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA

(Artigo 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000)

Para o exercício financeiro de 2006, o Município, em decorrência de Revisão de
sua Lei Orgânica, e força da Lei Complementar 26, promulgada em 20 de janeiro de
2005, deixará de cobrar a Taxa de Fiscalização de Estabelecimento, o que acarretará
um impacto negativo na Receita 2006 ordem de 0,20%.



Ao mesmo tempo, por força de jurisprudência do STF, o município em 2006
deixará de arrecadar as taxas de Limpeza Pública e de Coleta Domiciliar de Lixo, que já
não foram cobradas em 2005, resultando num impacto negativo da ordem de 0,48%.

Vale ressaltar que tais renúncias estão sendo sobejamente compensadas pelo
aumento de arrecadação previsto para a Receita Tributária, conforme relatado no
capítulo “Memória e Metodologia do Cálculo”.

Este Orçamento prevê também uma arrecadação da Contribuição do Custeio dos
Serviços de Iluminação Pública, 20% menor do que o esperado para 2006, conforme
prenunciado na LDO e consubstanciado no Art. 19 desta LOA; não se tratando, no
entanto, de renúncia de receita, mas sim de respeito ao princípio da justiça tributária.

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃORECEITA ESTIMATIVA 2005
1121.99.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO R$ 129.971,27

(REC. CORR. LÍQ.)
1122.90.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA R$ 115.200,00

1122.99.05.00 TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO (TAXA DE
SERVIÇOS URBANOS)

R$ 160.300,00

1220.29.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

R$ 2.604.081,48
(REC. CORR. LÍQ.)



ORÇAMENTO DA RECEITA - 2006

Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
1000.00.00.00 G RECEITA CORRENTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

83.427.370,34
1100.00.00.00 F RECEITAS TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

9.655.730,07
R$ 0,00

1110.00.00.00 F IMPOSTOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
9.053.895,77

R$ 0,00 R$ 0,00

1112.00.00.00 F IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E
A RENDA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
3.093.062,83

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1112.02.00.00 F IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -
IPTU

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.841.942,49

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1112.04.00.00 F IMPOSTO SOBRE A RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA (IRRF)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.206.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1112.04.31.00 F IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE SOBRE O RENDIMENTO DO
TRABALHO (Art. 158, inciso I, da CF)

R$ 0,00 R$
1.106.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1112.04.34.00 F IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE SOBRE OUTROS
RENDIMENTOS (Art. 158, inciso I, da
CF)

R$ 0,00 R$
100.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1112.08.00.00 F IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO E
CESSÃO ONEROSA INTERVIVOS DE
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS
REAIS A ELES RELATIVOS (ITBI); (Art.
208 - CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45.120,34 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1113.00.00.00 F IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A
CIRCULAÇÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
5.960.832,94

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
1113.05.00.00 F IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA (ISSQN) (Art.
228 - CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
5.960.832,94

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1113.05.01.00 F ISSQN - VARIAVEL R$ 0,00 R$
3.251.797,63

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1113.05.02.00 F ISSQN - EVENTUAL R$ 0,00 R$
2.701.235,31

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1113.05.03.00 F ISSQN - FIXO R$ 0,00 R$ 7.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1120.00.00.00 F TAXAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

601.834,30
R$ 0,00 R$ 0,00

1121.00.00.00 F TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER
DE POLICIA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
318.834,30

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.17.00.00 F TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.21.00.00 F TAXA DE CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (Art. 359
e Anexo X do CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.25.00.00 F TAXA DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL,
INDUSTRIAL E DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS (Inciso I do Art. 294 e Art.
300 do CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 31.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.26.00.00 F TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE (Art. 365 e Anexo XI do
CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.834,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.00.00 F TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS, ARRUAMENTOS E
LOTEAMENTOS (Inciso III, Art. 294 e
Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
101.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
1121.29.01.00 F TAXA DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO

– RESIDENCIAL (Anexo XII do CTM)
R$ 0,00 R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.02.00 F TAXA DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
– COMERCIAL (Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.03.00 F TAXA DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
– INDUSTRIAL (Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.04.00 F TAXA DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
- LOTEAMENTO E ARRUAMENTO

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.05.00 F TAXA DE LEGALIZAÇÃO DE
CONSTRUÇÃO – RESIDENCIAL
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.06.00 F TAXA DE LEGALIZAÇÃO DE
CONSTRUÇÃO – INDUSTRIAL (Anexo
XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.07.00 F TAXA DE LEGALIZAÇÃO DE
CONSTRUÇÃO – COMERCIAL (Anexo
XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.08.00 F TAXA DE HABITE-SE - RESIDENCIAL
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 12.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.09.00 F TAXA DE HABITE-SE - COMERCIAL
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.10.00 F TAXA DE HABITE-SE - INDUSTRIAL
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.11.00 F TAXA DE HABITE-SE - LOTEAMENTO
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.12.00 F TAXA DE LICENÇA PARA REFORMAS
SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA
CONSTRUÍDA (Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.13.00 F TAXA DE LICENÇA PARA R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
DEMOLIÇÃO (Anexo XII do CTM)

1121.29.14.00 F TAXA DE RECOLHIMENTO DE
REJEITOS DE OBRAS (Anexo XII do
CTM)

R$ 0,00 R$ 4.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.15.00 F TAXA DE DESMEMBRAMENTO DE
LOTES (Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.16.00 F TAXA DE REMEMBRAMENTO DE
LOTES (Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.29.17.00 F TAXA DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE LICENÇA DE
CONSTRUÇÃO DE LOTEAMENTO
(Anexo XII do CTM)

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.30.00.00 F TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS (Art. 367 A 371 - CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.31.00.00 F TAXA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO
NAS VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS (Inciso V, do Art. 294, e
Anexo VI do CTM)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 70.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.00.00 F OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO
DO PODER DE POLICIA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 73.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.02.00 F TAXA DE LIC.P/FUNC DE
COMÉRC.INFORMAL

R$ 0,00 R$ 23.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.02.01 F TAXA DE COMÉRCIOINFORMAL
REGULAR

R$
1.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.02.02 F TAXA DE COMÉRCIO INFORMAL
EVENTUAL

R$
22.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.03.00 F TAXAS DE VISTORIA (Anexo VIII do
CTM)

R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
1121.99.03.01 F TAXA DE VISTORIA DE

ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS
R$

45.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.03.03 F TAXA DE VISTORIA DE OBRAS R$
3.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1121.99.03.04 F TAXA DE VISTORIA DE
LOTEAMENTO

R$
2.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.00.00.00 F TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
283.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.00.00 F TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$
223.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.02.00 F TAXA DE SERVIÇOS
BUROCRÁTICOS, TÉCNICOS E
OPERACIONAIS (Inciso V do Art. 288
do CTM)

R$ 0,00 R$ 85.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.03.00 F TAXA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
(Anexo X do CTM) (Inciso IV do Art. 288
do CTM)

R$ 0,00 R$ 96.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.04.00 F TAXAS DE APREENSÃO, DEPÓSITO
E LIBERAÇÃO

R$ 0,00 R$ 42.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.04.01 F TAXAS DE APREENSÃO, DEPÓSITO
E LIBERAÇÃO DE ANIMAIS (Inciso I do
Art. 288 do CTM)

R$
1.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.04.02 F TAXAS DE APREENSÃO, DEPÓSITO
E LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS (Inciso II
do Art. 288 do CTM)

R$
40.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.01.04.03 F TAXAS DE APREENSÃO, DEPÓSITO
E LIBERAÇÃO DE BENS E
MERCADORIAS (Inciso III do Art. 288
do CTM)

R$
1.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1122.99.00.00 F OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
DE SERVIÇOS

1130.00.00.00 F CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1131.00.00.00 F CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

P/PAVIMENTAÇÃO E OBRAS
COMPLEMENTARES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1200.00.00.00 G RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
4.454.045,28

R$ 0,00

1210.00.00.00 SIP CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.453.945,28

R$ 0,00 R$ 0,00

1210.29.00.00 SIP CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO (RPPS)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.453.945,28

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1210.29.07.00 SIP CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL ATIVO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.436.945,28

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1210.29.09.00 SIP CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL INATIVO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1210.29.11.00 SIP CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1210.29.99.00 SIP OUTRAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME
PRÓPRIO (RPPS)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1210.46.01.00 SIP COMPENSAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
( ENTRE REGIMES)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1220.00.00.00 F CONTRIBUIÇÕES ECONOMICAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.000.100,00

R$ 0,00 R$ 0,00

1221.00.00.00 F CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO
DE SERVIÇOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.000.100,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1221.01.00.00 F CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO
DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.000.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
1221.99.00.00 F OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

ECONOMICAS
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1300.00.00.00 G RECEITA PATRIMONIAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.383.000,00

R$ 0,00

1320.00.00.00 G RECEITAS DE VALORES
MOBILIÁRIOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.383.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00

1325.00.00.00 G REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS
BANCÁRIOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.383.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.00.00 G RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPOSITOS BANCÁRIOS
VINCULADOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.033.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.01.00 F RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS AO
ROYALTIE

R$ 0,00 R$
145.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.02.00 F RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS - FUNDEF

R$ 0,00 R$
600.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.03.00 SUS RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 0,00 R$
178.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.04.00 SAS RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS AO FMAS

R$ 0,00 R$ 50.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.05.00 SIP RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS BANCÁRIOS
VINCULADOS AO IPSPMQ

R$ 0,00 R$
1.000.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.06.00 SUS RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEP. BANC. DE RECURS. VINC. -

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

1325.01.09.00 F RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPOSITOS DE RECURSOS
VINCULADOS - CONTRIB.DE INTER.
DOM.ECON(CIDE)

R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.01.99.00 G RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DE RECURSOS VINCULADOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.02.00.00 G REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE
RECURSOS NÃO VINCULADOS.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
350.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.02.01.00 F RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE
DEPÓSITOS DE POUPANÇA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1325.02.99.00 F REMUNERAÇÃO DE OUTROS
DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS

R$ 0,00 R$
350.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1390.00.00.00 G OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1700.00.00.00 G TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

65.503.734,99
R$ 0,00

1720.00.00.00 G TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
61.238.700,99

R$ 0,00 R$ 0,00

1721.00.00.00 G TRANSFERENCIAS DA UNIÃO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
28.983.690,99

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.01.00.00 G PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA
UNIÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
15.055.858,23

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.01.02.00 F COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS-
FPM

R$ 0,00 R$
15.052.858,23

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.01.05.00 F COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A R$ 0,00 R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
- ITR

1721.09.00.00 G OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA
UNIÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
230.010,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.09.01.00 F TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO
ICMS-DESONERAÇÃO-LC Nº87/96

R$ 0,00 R$
230.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.09.99.00 G DEMAIS TRANSFERENCIAS DA
UNIÃO

R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.22.00.00 F TRANSFERENCIA DA
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
6.606.300,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.22.20.00 F COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA DE RECURSOS
MINERAIS - CFEM

R$ 0,00 R$ 6.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.22.40.00 F COTA-PARTE ROYALTIES PELO
EXCEDENTE DA PRODUÇÃO DO
PETROLEO-LEI Nº 9478/97,ARTIGO
49, I E II.

R$ 0,00 R$
4.755.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.22.70.00 F COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL
DO PETROLEO-FEP

R$ 0,00 R$
1.700.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.22.90.00 F OUTRAS TRANSFERENCIAS
DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

R$ 0,00 R$
145.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.00.00 SUS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS
DO SISTEMA UNICO DE SAUDE -
SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
3.846.482,76

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.01.00 SUS PAB FIXO R$ 0,00 R$
1.680.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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1721.33.02.00 SUS PAB AMPLIADO R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1721.33.03.00 SUS PAB VARIÁVEL R$ 0,00 R$

1.916.382,76
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.01 SUS PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
(PSF)

R$
650.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.02 SUS PACS R$
250.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.03 SUS EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE
DOENÇAS (PPI / VS)

R$
384.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.04 SUS FARMÁCIA BÁSICA R$
190.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.05 SUS PROGRAMA DE CARÊNCIA
NUTRICIONAL (PCN)

R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.06 SUS VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$
32.282,76

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.07 SUS SAÚDE BUCAL R$
50.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.08 SUS SAMU - Serviço de Atendimento Médico
de Urgência.

R$
300.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.03.09 SUS DST - AIDS R$
60.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.99.00 SUS OUTROS PROGRAMAS FUNDO A
FUNDO

R$ 0,00 R$
250.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.99.01 SUS FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL R$
120.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.33.99.02 SUS PROESF - PROJETO DE EXPANSÃO
E CONSOLIDAÇÃO DO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA

R$
130.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.00.00 F TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE

3.245.040,00

1721.35.01.00 F TRANSFERENCIAS DO SALARIO
EDUCAÇÃO

R$ 0,00 R$
2.650.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.02.00 F TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO
FNDE REFERENTES AO PDDE

R$ 0,00 R$ 80.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.03.00 F TRANSFERENCIAS DIRETAS DO
FNDE REFERENTES AO PNAE
(MERENDA ESCOLAR)

R$ 0,00 R$
450.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.00 F OUTRAS TRANSFERENCIAS
DIRETAS DO FNDE

R$ 0,00 R$ 65.040,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.01 F CONVÊNIO FNDE - AÇÕES
EDUCATIVAS COMPLEMENTARES

R$
25.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.02 F CONVÊNIO FNDE - TRANSPORTE
ESCOLAR

R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.03 F CONVÊNIO FNDE-PROJETO SAÚDE
ESCOLAR

R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.04 F CONVÊNIO-FNDE- ACELERAÇÃO DE
APRENDIZAGEM

R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.05 F CONVÊNIO FNDE-EDUCAÇÃO
ESPECIAL

R$
1.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.07 F CONVÊNIO FNDE- JOVENS ADULTOS R$
39.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1721.35.99.08 F CONVENIO FNDE-ENSINO
FUNDAMENTAL

R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.00.00.00 G TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
17.655.010,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.01.00.00 G PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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ESTADO 16.101.000,00

1722.01.01.00 F COTA-PARTE DO ICMS R$ 0,00 R$
14.500.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.01.02.00 F COTA-PARTE DO IPVA R$ 0,00 R$
900.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.01.04.00 F COTA-PARTE DO IPI SOBRE
EXPORTAÇÃO

R$ 0,00 R$
250.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.01.13.00 F COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE

R$ 0,00 R$
450.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.01.99.00 G OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA
RECEITA DO ESTADO

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.22.00.00 F TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE
DA COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA(25%)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
680.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.22.30.00 F COTA-PARTE ROYALTIES-
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO-LEI
Nº7990/89,ARTIGO 9º

R$ 0,00 R$
680.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.33.00.00 SUS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS
DO ESTADO PARA O PROGRAMA DE
SAÚDE-REPASSE

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
874.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.33.01.00 SUS FAE (Fundo de Ação Estratégica) R$ 0,00 R$
480.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.33.02.00 SUS CONTROLE DA TUBERCULOSE R$ 0,00 R$
100.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.33.03.00 SUS SAÚDE MENTAL R$ 0,00 R$
294.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1722.99.00.00 G OUTRAS TRANSFERENCIAS DO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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ESTADO

1724.00.00.00 G TRANSFERENCIAS
MULTIGOVERNAMENTAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
14.600.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1724.01.00.00 F TRANSFERENCIAS DE RECURSOS
DO FUNDO DE MANUT.E DESENVOL.
DO ENS.FUND. E DE VAL. DO
MAGIST.-FUNDEF

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
14.600.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1760.00.00.00 G TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
4.265.034,00

R$ 0,00 R$ 0,00

1761.00.00.00 G TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS
DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.240.314,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.01.00.00 SUS CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SUS R$ 0,00 R$ 0,00 R$
100.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.02.00.00 F TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS
DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
500.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.03.00.00 SAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS
DA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTENCIA
SOCIAL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.638.304,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.03.01.00 SAS CONVÊNIO SAC - CASA DE
CARIDADE (MPAS)

R$ 0,00 R$ 10.212,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.03.02.00 SAS CONVÊNIO CRAS R$ 0,00 R$
648.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.03.03.00 SAS CONVÊNIO PETI-FEDERAL R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1761.03.04.00 SAS BOLSA FAMÍLIA R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1761.03.05.00 SAS AGENTE JOVEM R$ 0,00 R$

199.992,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.03.06.00 SAS CONVÊNIO CAP.LIDER. R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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COMUNITÁRIA

1761.03.07.00 SAS CONVÊNIO INCLUSÃO PRODUTIVA R$ 0,00 R$
690.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.05.00.00 F TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS
DA UNIÃO DESTINADAS À
PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.010,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.05.01.00 F CONVÊNIOS COM O MIN. SAÚDE
PARA SANEAMENTO BÁSICO

R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.05.02.00 F OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO
PARA SANEAMENTO BÁSICO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.05.99.00 F OUTRAS TRANSFERENCIAS DE
CONVENIOS DA UNIÃO DESTINADAS
A PROGRAMAS DE SANEAMENTO
BÁSICO

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1761.99.00.00 G OUTRAS TRANSFERENCIAS DE
CONVÊNIO DA UNIÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.00.00.00 G TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS
DO ESTADO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2.024.720,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.01.00.00 SUS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DO ESTADO DESTINADAS AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.02.00.00 F TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DO ESTADO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.03.00.00 SAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DO ESTADO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.99.00.00 G OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Classificação Orç EspecificaçãoReceita DesdLocal SubAlínea Alínea Rubrica Fonte SubCatEcon CatEcon
CONVÊNIOS DO ESTADO 1.790.010,00

1762.99.01.00 F CONVÊNIO FECAM R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.02.00 F CONVÊNIO PRO-LIXO R$ 0,00 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.03.00 F CONVÊNIO PADEM (OBRAS) R$ 0,00 R$

1.600.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.99.04.00 F CONVÊNIO PADEM (CASAS
POPULARES)

R$ 0,00 R$
130.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.99.05.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
DO ESTADO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
233.710,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.99.05.01 SAS CONVÊNIO PETI-ESTADUAL R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.05.02 SAS CONVÊNIO FIA R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.05.03 SAS CONVÊNIO PAIF R$ 0,00 R$ 72.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.05.05 SAS CONVÊNIO BPC R$ 0,00 R$ 18.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1762.99.05.06 SAS CONVÊNIO SENTINELA R$ 0,00 R$

123.600,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1762.99.09.01 SAS OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS ESTADUAIS PARA A
ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1900.00.00.00 G OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
1.430.860,00

R$ 0,00

1900.02.01.00 SUS OUTRAS RECEITAS CORRENTES -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1910.00.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
456.210,00

R$ 0,00 R$ 0,00

1911.00.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DOS
TRIBUTOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
120.600,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1911.38.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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IMPOSTOS MUNICIPAIS

1911.38.01.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU R$ 0,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1911.38.02.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1911.38.03.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1911.99.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DE

OUTROS TRIBUTOS
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 92.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1912.00.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DE
CONTRIBUIÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1912.34.0000 SIP MULTAS E JUROS DE MORA DAS
CONTRIBUIÇÕES DO RPPS (IPSPMQ)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.00.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
232.800,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.11.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DOS IMPOSTOS
MUNICIPAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
189.800,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.11.01.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DO IPTU

R$ 0,00 R$
165.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.11.02.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DO ITBI

R$ 0,00 R$ 2.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.11.03.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DO ISS

R$ 0,00 R$ 22.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1913.99.00.00 F MULTAS E JUROS DE MORA DA
DÍVIDA ATIVA DE OUTROS
TRIBUTOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.00.00.00 F MULTAS DE OUTRAS ORIGENS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
100.810,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.03.00.00 F MULTA DE POLUIÇÃO DE ÁGUAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1919.10.00.00 SUS MULTAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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1919.15.00.00 F MULTAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 70.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.35.00.00 F MULTAS POR DANO AO MEIO
AMBIENTE

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.50.00.00 F MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1919.50.01.00 F MULTAS POR INFRAÇÃO AO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO
R$ 0,00 R$ 25.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.50.02.00 F MULTAS POR INFRAÇÃO AO
CÓDIGO DE POSTURAS

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.50.03.00 F MULTAS POR INFRAÇÃO AO
CÓDIGO DE OBRAS

R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1919.99.00.00 F OUTRAS MULTAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1920.00.00.00 F INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1921.00.00.00 F INDENIZAÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1922.00.00.00 F RESTITUIÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1922.99.00.00 F OUTRAS RESTITUIÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1930.00.00.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

950.650,00
R$ 0,00 R$ 0,00

1931.00.00.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
950.300,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1931.01.00.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DOS
IMPOSTOS MUNICIPAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$
500.300,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1931.11.01.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU R$ 0,00 R$
300.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1931.11.02.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI R$ 0,00 R$ 300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1931.11.03.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS R$ 0,00 R$

200.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1931.99.00.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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OUTROS TRIBUTOS 450.000,00

1932.00.00.00 G RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1932.99.00.00 F RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1990.00.00.00 G RECEITAS DIVERSAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1990.02.00.00 F RECEITA DE ÔNUS DE SUCUBÊNCIA

DE AÇÕES JUDICIAIS
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1990.02.01.00 F RECEITA DE HONORÁRIOS DE
ADVOGADOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1990.02.02.00 F RECEITA DE ÔNUS DE SUCUBÊNCIA R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1990.99.00.00 G OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1990.99.01.00 SIP RECEITAS DIVERSAS - INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBL.
MUNICIPAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1990.99.02.00 SUS OUTRAS RECEITAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1991.00.00.00 F FUNDOS MUNICIPAIS ESPECIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
1991.01.00.00 SAS FUNDO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (FUNCRIA)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2000.00.00.00 F RECEITAS DE CAPITAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
2100.00.00.00 F OPERAÇÕES DE CRÉDITO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
2110.00.00.00 F OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9000.00.00.00 F DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
7.931.874,01)

9200.00.00.00 F DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE
CONTRIBUIÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.453.945,28)

R$ 0,00
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9210.00.00.00 G DEDUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$

2.453.945,28)
R$ 0,00 R$ 0,00

9211.00.00.00 F DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME
PRÓPRIO (RPPS)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.453.945,28)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9211.01.00.00 G DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DO
SERVIDOR ATIVO PARA O REGIME
PRÓPRIO (IPSPMQ)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.436.945,28)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9211.02.00.00 G DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DO
SERVIDOR INATIVO PARA O REGIME
PRÓPRIO (IPSPMQ)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 6.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9211.03.00.00 G DEDUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DO
PENSIONISTA PARA O REGIME
PRÓPRIO (IPSPMQ)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 2.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9211.04.00.00 G DEDUÇÃO DE OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DO REGIME PRÓPRIO (RPPS)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 1.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9212.00.00.00 F DEDUÇÃO DA COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA ENTRE REGIMES

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 8.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9300.00.00.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA
PATRIMONIAL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
1.000.000,00)

R$ 0,00

9320.00.00.00 F DEDUÇÃO DE RECEITAS DE
VALORES MOBILIÁRIOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
1.000.000,00)

R$ 0,00 R$ 0,00

9325.00.00.00 F DEDUÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE
DEPOSITOS BANCÁRIOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
1.000.000,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9325.01.00.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA DE
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS
BANCÁRIOS VINCULADOS

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
1.000.000,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9325.01.05.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA DE
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

R$ 0,00 (R$
1.000.000,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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BANCÁRIOS VINCULADOS AO
IPSPMQ

9700.00.00.00 F DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
4.474.928,73)

R$ 0,00

9720.00.00.00 F DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
4.474.928,73)

R$ 0,00 R$ 0,00

9721.01.00.00 F DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.262.428,73)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9721.01.02.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM
PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEF
(CORRESPONDENTE A 15% DA
COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS-
FPM - 1721.01.02)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.227.928,73)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9721.09.01.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A
FORMAÇÃO DO FUNDEF-
CORRESPONDENTE A 15% DA
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO
ICMS-DESONERAÇÃO-LC Nº87/96
(1721.09.01.00)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
34.500,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9722.01.00.00 F DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.212.500,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9722.01.01.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A
FORMAÇÃO DO FUNDEF-
CORRESPONDENTE A 15% DA COTA
PARTE DO ICMS (1722.01.01)

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
2.175.000,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9722.01.04.00 F DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A
FORMAÇÃO DO FUNDEF,
CORRESPONDENTE A 15% DA
COTA-PARTE DO IPI Exportação

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$
37.500,00)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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(1722.01.04)

9900.00.00.00 F DEDUÇÃO DE OUTRAS RECEITAS
CORRENTES (IPSPMQ)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 3.000,00) R$ 0,00

9910.00.00.00 F DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE
MORA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 2.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00

9912.00.00.00 G DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE
MORA DAS CONTRIBUIÇÕES

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 2.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9912.34.0000 G DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE
MORA DAS CONTRIBUIÇÕES DO
RPPS

R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 2.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9990.00.00.00 G DEDUÇÃO DE RECEITAS DIVERSAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 1.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00
9993.00.00.00 G DEDUÇÃO DE OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 1.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
9993.04.00.00 G DEDUÇÃO DE OUTRAS RECEITAS

DO IPSPMQ
R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 1.000,00) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



MEMÓRIA E METODOLOGIA DO CÁLCULO

O Orçamento 2006 trabalha com uma estimativa de arrecadação 36,19% superior
à efetivamente realizada neste ano (projeção feita com base na receita corrente líquida
do período de outubro/2004 a setembro/2005).

Tal hipótese de deve-se primeiramente ao incremento observado no ano de 2005,
quando a receita tributária arrecadada deverá ficar pelo menos 15% acima da receita
prevista, graças, principalmente ao considerável aumento da arrecadação do ISSQN,
item que deverá ficar em torno de 35% acima da previsão.

Para 2006, estamos trabalhando com a possibilidade de um incremento da ordem
de 50,26% sobre a Receita Tributária efetivamente arrecadada em 2005, considerando
principalmente dois fatores previstos para 2006: o recadastramento imobiliário, que
trará, já no ano em tela, um acréscimo da ordem de 27% para a arrecadação de IPTU;
e o esperado “boom” do ISSQN (estimado em 76% em relação ao efetivamente
arrecadado em 2005), por conta de duas grandes obras que estarão sendo realizadas
em nosso município, o Hospital Geral de Queimados e o Viaduto do Distrito Industrial,
como também pela maior eficácia, eficiência na arrecadação decorrente do
aperfeiçoamento profissional e da melhoria salarial dos fiscais da Fazenda.

Outra razão do aumento significativo de receita previsto para 2006 é o incremento
das transferências correntes, da ordem de 23,73% em relação ao efetivamente recebido
em 2005, por conta, principalmente, das transferências oriundas de convênios, que
devem ter um aumento de 131,26% em 2006, em relação ao efetivamente recebido em
2005, com destaque para área de Assistência Social.

Para projeção dos demais itens, trabalhamos com os parâmetros estabelecidos no
capítulo denominado “MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO EMPREGADA” da
LDO/2005, sendo que, no caso dos itens da Receita Tributária (particularmente das
Taxas) procedemos a um acréscimo de 5%, correspondente à estimada taxa de
crescimento econômico do município e por conta do desafio que assumimos de
dinamizar os procedimentos relacionados à arrecadação tributária.



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
QUEIMADOS

ORÇAMENTO - EXERCÍCIO 2006

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA,
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS CORRENTES

Receitas de Contribuição 2.453.945,28
Receitas Patrimoniais        1.000.000,00
Outras Receitas Correntes       3.000,00

Transferência Financeira   2.658.485,76

TOTAL DAS RECEITAS   6.115.431,04

03- DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos             170.160,00
Outras Despesas Correntes  2.559.840,00
Total                                   2.730.000,00

04- DESPESA DE CAPITAL

Investimentos                         70.000,00
Total                                       70.000,00

09- RESERVA LEGAL RPPS 3.315.431,04

TOTAL DAS DESPESAS 6.115.431,04

ANEXO II - ORÇAMENTO DA RECEITA

Classificação Especificação Valor

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 6.115.431,04
1200.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.453.945,28
1210.29.00.00 Contribuições Previdenciárias 2.445.945,28

1210.29.07.00 Contribuição do Servidor – Ativo 2.436.945,28

1210.29.09.00 Contribuição do Servidor – Inativo 6.000,00

1210.29.11.00 Contribuição do Servidor – Pensionista 2.000,00

1210.29.99.00 Outras Contribuições Previdenciárias 1.000,00

1210.46.01.00 Compensações Previdenciárias                          8.000,00

1300.00.00.00 RECEITAS PATRIMONIAS

1325.01.00.00 Remuneração Depósitos de Recursos Vinculados 1.000.000,00
1325.01.04.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários 1.000.000,00

1700.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 2.658.485,76

1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.000,00
1912.00.00.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições 2.000,00

1912.34.0000 Multas e Juros de Mora das Contribuições do RPPS    2.000,00

1990.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 1.000,00

1990.99.00.00 Outras Receitas 1.000,00



TOTAL DAS RECEITAS 6.115.431,04

ANEXO III - CONSOLIDADO POR NATURAZA DA DESPESA SINTÉTICO

Natureza
Despesa

Especificação Elemento
de Despesa

Modalidade
de Aplicação

Grupo
Nat. Desp

Catego.
Econômica

30.00.00 DESPESAS
CORRENTE

2.730.000,00

31.00.00 PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAS

170.160,00

31.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS

170.160,00

31.90.11 Vencimentos e
Vantagens Fixas –

Pessoal Civil

150.000,00

31.90.13 Obrigações Patronais 20.160,00

33.00.00 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

2.559.840,00

33.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS

2.559.840,00

33.90.01 Pagamento de
Aposentadorias

1.800.000,00

33.90.03 Pagamento de Pensões 500.000,00
33.90.30 Material de Consumo 20.000,00
33.90.35 Serviços de Consultoria 20.000,00
33.90.36 Outros Serviços de

Terceiros
22.000,00

33.90.39 Outros Serviços de
Terceiros

197.840,00

40.00.00 DESPESA DE CAPITAL 70.0000,00
44.00.00 INVESTIMENTOS 70.000,00
44.90.00 APLICAÇÕES

DIRETAS
70.000,00

44.90.52 Equipamentos e Mat.
Permanente

70.000,00

70.00.00 RESERVA LEGAL DO
RPPS

3.315.431,04

77.00.00 RESERVA LEGAL DO
RPPS

3.545.036,40

77.99.00 RESERVA LEGAL DO
RPPS

3.545.036,40

77.99.99 Reserva Legal do RPPS 3.545.036,40
Total das Categorias 6.115.431,04

ANEXO IV - CONSOLIDADO POR PROGRAMA DE TRABALHO

Função Sub  função Prog Ação Espec. Projetos Atividades Tota l

09
PREVIDÊNCIA
SOCIAL 70.000,0

0
6.045.431,0

4
6.115.431,0

4

09  272
DO REGIME
ESTATUTÁRIO

09  272
001

APOIO
ADMINISTRATIVO
IPSPMQ

2.712.160,0
0

2.712.160,0
0



09  272
001  002

Pagamento de
Aposentadorias

1.800.000,0
0

1.800.000,0
0

09  272
001  003

Pagamento de
Pensões

500.000,00 500.000,00

09  272
001  004

Pagamento
Obrigações
Patronais

20.160,00 20.160,00

09  272
001  004

Encargos com
Pessoal Civil

150.000,00 150.000,00

09  272
001  005

Contratação de
Consultoria

20.000,00 20.000,00

09  272
001  001

Capacitação dos
Servidores

20.000,00 20.000,00

09  272
001  006

Recadastrament
o de Servidores

20.000,00 20.000,00

09  272
001  007

Manut e operac
do IPSPMQ

182.000,00 182.000,00

09  272
002

MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA
IPSPMQ

70.000,0
0

17.840,00 87.840,00

09  272
002  008

Criação da
Estrutura
administrativa

9.840,00 9.840,00

09  272
002  009

Apoio Social
Aposen. e
Pensio.

8.000,00 8.000,00

09  272
002  010

Aquisição de
Equip. de
Informática

35.000,0
0

35.000,00

09  272
002  011

Aquisição de
Mobiliário 35.000,0

0
35.000,00

09  272
999

RESERVA
LEGAL DO
RPPS

3.315.431,0
4

3.315.431,0
4

09  272
999  999

Reserva Legal do
RPPS

3.315.431,0
4

3.315.431,0
4

TOTAL DA FUNÇÃO 70.000,0
0

6.045.431,0
4

6.115.431,0
4



ANEXO V - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
P/ PROJETOS E ATIVIDADES

Função Sub  função Prog Especificação Projetos Atividades Tota l
09 PREVIDÊNCIA

SOCIAL
70.000,00 6.045.431,04 6.115.431,04

09  272 DO REGIME
ESTATUTÁRIO

6.275.036,40 6.345.036,40

09  272
001

Apoio
Administrativo
do IPSPMQ

2.712.160,00 2.712.160,00

09  272
002

Modernização
Administrativa

IPSPMQ

70.000,00 17.840,00 87.840,00

09  272
999

Reserva Legal
do RPPS

3.545.036,40 3.545.036,40

TOTAL DA FUNÇÃO 70.000,00 6.045.431,04 6.115.431,04

ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓGÃO E FUNÇÃO

Órgão / Função Especificação Função Total

15 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DOMUNICÍPIO DE QUEIMADOS

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.115.431,04 6.115.431,04

TOTAL DO ÓRGÃO 6.115.431,04



ANEXO VII - Q.D.D.  QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA -EXERCÍCIO
2006

Órgão: 15 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE QUEIMADOS - IPSPMQ.
Unidade: 001 IPSPMQ
Ficha
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Orçado

01   15.01.33.90.01.09.272.001.2.002 Pagamento de Aposentadorias

1.800.000,00

02   15.01.33.90.03.09.272.001.2.003 Pagamento de Pensões

500.000,00

03   15.01.31.90.13.09.272.001.2.292 Despesas com pessoal Com. e Enc. - IPSPMQ

5.040,00

04   15.01.31.91.13.09.272.001.2.004 Obrigações Patronais (RPPS)

15.120,00

05   15.01.31.90.11.09.272.001.2.004 Encargos com Pessoal Civil (Estatutário)

126.000,00

05   15.01.31.90.11.09.272.001.2.292 Despesas com pessoal Com. e Enc. - IPSPMQ

24.000,00

06   15.01.33.90.30.09.272.001.2.007 Operac. e Manutenção do IPSPMQ

20.000,00

07   15.01.33.90.36.09.272. 001.2.007 Operac. e Manutenção Do IPSPMQ

22.000,00

08   15.01.33.90.39.09.272. 001.2.007 Operac. e Manutenção Do IPSPMQ

140.000,00

09   15.01.33.90.35.09.272.001.2.005 Serviços de Consu1toria Especializada

20.000,00

10   15.01.33.90.39.09.272.001.2.006 Recadastramento de Servidores

20.000,00

11   15.01.33.90.39.09.272.001.2.001 Capacitação dos Servidores

20.000,00

12   15.01.33.90.39.09.272.002.2.008 Criação da Estrutura Administrativa

9.840,00



13   15.01.33.90.39.09.272.002.2.009 Apoio Social ao Aposentados e Pensionista

8.000,00

14   15.01.44.90.52.09.272.002.1.011 Aquisição Moveis,

35.000,00

15   15.01.44.90.52.09.272.002.1.010 Aquisição equipamento de Informática

35.000,00

16   15.01.77.99.99.09.999.098.9.999 Reserva Legal do RPPS

3.315.431,04

TOTAL DO ÓRGÃO:
6.115.431,04



Q.D.D. QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
EXERCÍCIO 2006



GASTOS COM PESSOAL
EXERCÍCIO 2006

MÁXIMO LEGAL (Executivo)
Arts. 19 e 20 da LC 101/02 (LRF) – “Art. 20 – A
repartição dos limites do art. 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais: ... III – na esfera municipal: ...
54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.”

Base de Cálculo do Máximo
Legal: R$ 75.495.496,33 100%
Limite Máximo Legal (54%) R$ 40.767.568,02 54%
Limite Prudencial (51,3%) R$ 38.729.189,61 51,3%
Gasto Estimado para 2006 R$ 35.133.463,17 46,54%

MÁXIMO LEGAL (Câmara))
CF – Art. 29-ª “§ 1° - A Câmara Municipal não gastará
mais de setenta por cento de sua receita com folha de
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus
Vereadores.”

Previsão de Gastos da
CÂMARA MUNICIPAL R$ 2.600.000,00 65% da Rec.Corr.

Líquida apurada entre
10/04 e 09/05 (*)

Gasto Máximo Pessoal Câmara
(70% do Total de Gastos)

R$ 1.820.000,00
% PESSOAL CÂMARA

Gasto Máximo Pessoal Câmara
(70% do Total de Gastos)

R$ 1.797.800,00
69,15%

O Repasse estimado para a Câmara (R$ 2.600.000,00) correspondente a 6,75% do
valor da Receita Corrente Líquida apurada entre Outubro de 2004 e Setembro de 2005
(R$ 38.500.974,07) e somente será ajustado ao valor real e devido no mês de
abril/2006, quando já teremos fechado o balanço das contas de 2005, e aí, sim,
teremos a base de cálculo real para o Repasse, definida no Art. 29-A da Constituição
Federal: “ ... o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do
art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.”

No cálculo que fizemos para a estimativa do repasse da Câmara, computamos o valor
correspondente à Contribuição Econômica, que inclui a CIP, mas não consideramos
como Receita Tributária a Contribuição Social recolhida dos servidores para o
IPSPMQ. Há divergências em relação a essa questão. O Tribunal de Contas do Estado
ainda não se pronunciou em termos definitivos. Há, no TCM, pareceres favoráveis à
inclusão da citada contribuição na base de cálculo. Caso tal hipótese se consolide,
teremos, por conta dessa decisão, que complementar o repasse da Câmara com cerca
de R$ 150.000,00.



GASTOS COM EDUCAÇÃO
EXERCÍCIO 2006

MÍNIMO
CONSTITUCIONAL

“Art. 212 (CF) ... os Municípios (aplicarão) vinte e cinco
por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.”

Base de cálculo do Mínimo Constitucional (Receita de
Impostos, incluindo Transferências) R$ 40.708.454,00

Mínimo Constitucional Educação (25%) R$ 10.177.113,50

Dedução FUNDEF Rec. Ordinários Gastos Pró-Mínimo Perc. Estimado
R$ 4.474.928,73 R$ 7.613.740,00 R$ 12.088.668,73 29,70%

OBS.: A estimativa de aplicação de Recursos Ordinários na Educação foi estabelecida
em R$ 1.911.555,23 (um milhão, novecentos e onze mil, quinhentos e cinqüenta e
cinco reais e vinte e três centavos) acima do mínimo exigido por lei, entre outras razões
para atender a uma exigência do Tribunal de Contas do Estado, a fim de compensar
valores a menos gastos pela Administração Anterior, no ano de 2004, quando a
aplicação da receita de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino não
alcançou o mínimo constitucional de 25%.

Magistério
FUNDEF

Lei 9.424/96 – “Art. 7°  Os recursos do Fundo, incluída a
complementação da União, quando for o caso, serão utilizados
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelo
menos 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos
profissionais do Magistério, em efetivo exercício de suas
atividades no ensino fundamental público.

Receita Estimada do FUNDEF Gastos Magistério % Estimado
R$ 15.200.000,00 R$ 12.779.200,00 84,07%

Receitas e Gastos da Secretaria de Educação
Educa

(Rec.Próp.)
Cultura

(R.Próp.)
FNDE TOTAL FUNDEF

R$

7.613.740,00

R$

568.750,00

R$

568.750,00

R$ 11.427.530,00 R$

15.200.000,00

Total de Gastos da Educação % Total Receita Líquida
R$ 26.627.530,00 35,27%



GASTOS COM SAÚDE
EXERCÍCIO 2006

MÍNIMO
CONSTITUCIONAL

“Art. 77 (CF - ADCT – EC 29/2000) III – no caso dos
Municípios... quinze por cento do produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de
que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.”

Base de cálculo do Mínimo
Constitucional
(Impostos mais Transferências)

R$ 40.708.454,00
Principais

Receitas/Despesas do FM
Saúde

Mínimo Constitucional Saúde (15%)
R$ 6.106.268,10 Pab Fixo 1.680.000,00

Gastos com
Recursos dos
Impostos mais
Transferências

R$ 9.960.990,00
Percentual

Estimado 24,47% PSF

FAE

650.000,00

480.000,00
Gastos da Secretaria de Saúde

PPI/VS 384.000,00
Gastos Pró-Mínimo

R$ 9.960.990,00
Total SEMUS

R$ 14.960.575,76
% Semus/Total

19,82%

SAMU 300.000,00
Gastos Fundo

Municipal
R$ 4.999.582,76

S.Mental 294.000,00

Pab Fixo – Plano de Atenção (Verba Genérica: Remédios,
Salários, etc...);

PSF – Programa Saúde da Família (engloba verbas do
PROESF (incentivo) e do PACS (Agentes Comuns)

FAE – Fundo de Ação Estratégica (p/ Atend. Hosp. e
Ambulatório)

PPI – VS (Programação Pactuada Integrada – atende à
Vigilância Sanitária e à Vigilância Epidemiológica)

SAMU – Serviço de Atendimento Médico de Urgência (2
ambulâncias  comuns)

Saúde Mental – Programa que sustenta o CAPS – Centro
de Atenção Psico-Social (no C.M. Pedreira)

Farmácia Básica - Ajuda para compra da Cesta Básica de
Remédios

FPB – Farmácia Popular do Brasil – Governo Federal que
fornece os remédios e ajuda p/ Pagto Pessoal

Controle de Tuberculose // DST – AIDS – Doenças
Sexualmente Transmissíveis e AIDS.

PACS 250.000,00

Farm. Bás. 190.000,00

PROESF 130.000,00

F.P.B. 120.000,00

Cont. Tub. 100.000,00

DST-AIDS 60.000,00



GASTOS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXERCÍCIO 2006

MÍNIMO LEGAL
(LDO)

“LDO 2002 – Art. 28 – Do total das Receitas Correntes –
Recursos Próprios da Administração Direta, serão
aplicados, no mínimo 5% (cinco por cento) na Função
Assistência Social.”
“LDO 2005 – Art. 27 ... serão aplicados no mínimo 5%...”

Base de cálculo do Mínimo Legal
(Receitas Próprias - Tributos) R$ 13.073.290,07

Principais
Receitas/Despesas do FM

Assist. Social
Mínimo Legal Assistência Social (5%)

R$ 653.664,50
Inc.
Produtiva 690.000,00

Gastos com
Recursos dos
Tributos
Municipais

R$ 700.628,00
Percentual
Estimado 5,36% CRAS

Agente
Jovem

648.000,00

199.992,00
Gastos da Secretaria de Assistência Social

SENTINELA 123.600,00
Gastos Pró-Mínimo

R$ 700.628,00
Total SEMUS
R$ 2.623.742,00

% Semus/Total
3,48%

PAIF 72.000,00
Gastos Fundo

Municipal
R$ 1.923.114,00

PETI 80.000,00

O Programa “Inclusão Produtiva” substitui o “Geração de
Renda”.

CRAS – Centro de Referência em Assistência Social.

Agente Jovem e Sentinela são programas novos (Detalhes
com a SEMAS – 2665-2385).

A dotação para o PAIF – Prog. de Assist. Integral à
Família está subestimada; poderá ser maior.

O valor do PETI inclui repasse do Governo Federal
(60.000,00) e estima o Estadual em apenas 20.000,00.

Recurso do BOLSA FAMÍLIA é somente p/
recadastramento; os benefícios são pagos diretamente p/
União, via Cartão, aos assistidos.

BPC - Benefício de Prestação Continuada (Pago a idosos e
deficientes)

CCPJA – Casa de Caridade Padre José de Anchieta.

FUNCRIA – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
(subordinado ao Conselho Municipal dos Direitos das
Crianças e dos Adolescentes.

Bolsa
Família 30.000,00

BPC 18.000,00

CCPJA 10.212,00

FUNCRIA 1.000,00


